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Nota Fiscal de Serviços Eletrônica
Número da Nota

Data e Hora de Emissão

Data do Fato Gerador
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Prefeitura Municipal de Itapicuru
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ABD8E1AECA4BA25C56B30B10F283286466457A81C
DC1497A9970C8FA76F5C769C18E2686DC05E69825
EE931AAC3028509FA06399B6528D486547474A81C
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8888888088008888080000808880080808880080003/04/2026

PRAÇA DA BANDEIRA, 58

CENTRO - ITAPICURU/BA      CEP: 48475-000

CNPJ: 13.647.557/0001-60

Código de Verificação

29165001227493891000111000000000011426040741093480
Município Emissor

ITAPICURU/BA
Dados do(s) Serviço(s)

Prestador do(s) Serviço(s)

Canela - SALVADOR/BA     CEP: 40110-010

Insc. Municipal:195.307.735-87CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

Endereço:

CPF/CNPJ: Insc. Municipal:

CONSTRUTORA JR CONCEICAO LTDA

CENTRO - ITAPICURU/BA     CEP: 48475-000

MANOEL LEAL BARRETO DANTAS, 125 QUADRA30 LOTE 99

27.493.891/0001-11 29413888

Endereço:

Nome/Razão Social: JORGE JOSÉ SANTOS PEREIRA SOLLA

Rua Marechal Floriano, Edf. Solar Elysio Nunes, apto 101, 43

Exigibilidade do ISS / Natureza da Operação
Exigível

Local da Prestação

Nome Fantasia:

Nome Fantasia:

CONSTRUTORA JR CONCEICAO

Local da Incidência
SALVADOR/BASALVADOR/BA - BRASIL

Telefone: E-mail: construtorajrconceicaoltda@outlook.com

Telefone: E-mail:

Tomador do(s) Serviço(s)

Discriminação do(s) Serviço(s)

Prestação de serviço de locação de de 01 (UM) veículo tipo Caminhonete, Marca: Chevrolet, Modelo: S10 WT DD4A, Combustível: 
DÍESEL, Ano Fabricação: 2025, Ano Modelo: 2026, Cor: VERMELHA, Placa Policial: TMN 9G41, Chassis: 9BG1481K0TC437461.

Período da Locação: 01/03/2026 a 31/03/2026

Contrato nº 001/2026

Dados Bancário:

Banco do Brasil

***Página 1 de 2***
Classificação do Serviço (LEI 116/2003) + Desdobro

NBS

16.02.01 - Outros serviços de transporte de natureza municipal.

104041000 - Locação de veículos rodoviários de passageiros com motorista 

5,00

Valor do(s) Serviço(s) Valor Dedução Desconto Incondicionado Base de Cálculo ISS

Alíquota ISS (%) Valor do ISS Valor ISS Retido Desconto Condicionado

 8.000,00  0,00  0,00  8.000,00

 0,00 0,00400,00

Retenções Federais

 0,00  0,00
Imposto de Renda PIS COFINS CSLL INSS

 0,00  0,00  0,00
Totais

Total do(s) Serviço(s) Total Líquido

 8.000,00  8.000,00
Alíquota IBS Alíquota CBSValor IBS Valor CBS

- - - -

Outros Impostos Federais

O prestador do(s) serviço(s) possui regime especial de tributação: Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME - EPP)

O ISS é devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas 

hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido o local, conforme art. 3º da Lei 116 de 31 de julho de 2003.

Outras Informações

Favor verificar a autenticidade deste documento fiscal no site https://itapicuru.saatri.com.br
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PRAÇA DA BANDEIRA, 58

CENTRO - ITAPICURU/BA      CEP: 48475-000

CNPJ: 13.647.557/0001-60

Código de Verificação

29165001227493891000111000000000011426040741093480
Município Emissor

ITAPICURU/BA
Dados do(s) Serviço(s)

Prestador do(s) Serviço(s)

Canela - SALVADOR/BA     CEP: 40110-010

Insc. Municipal:195.307.735-87CPF/CNPJ:

Nome/Razão Social:

Endereço:

CPF/CNPJ: Insc. Municipal:

CONSTRUTORA JR CONCEICAO LTDA

CENTRO - ITAPICURU/BA     CEP: 48475-000

MANOEL LEAL BARRETO DANTAS, 125 QUADRA30 LOTE 99

27.493.891/0001-11 29413888

Endereço:

Nome/Razão Social: JORGE JOSÉ SANTOS PEREIRA SOLLA

Rua Marechal Floriano, Edf. Solar Elysio Nunes, apto 101, 43

Exigibilidade do ISS / Natureza da Operação
Exigível

Local da Prestação

Nome Fantasia:

Nome Fantasia:

CONSTRUTORA JR CONCEICAO

Local da Incidência
SALVADOR/BASALVADOR/BA - BRASIL

Telefone: E-mail: construtorajrconceicaoltda@outlook.com

Telefone: E-mail:

Tomador do(s) Serviço(s)

Discriminação do(s) Serviço(s)
Agência:2172-5
Conta Corrente: 21541-4

***Página 2 de 2***
Classificação do Serviço (LEI 116/2003) + Desdobro

NBS

16.02.01 - Outros serviços de transporte de natureza municipal.

104041000 - Locação de veículos rodoviários de passageiros com motorista 

5,00

Valor do(s) Serviço(s) Valor Dedução Desconto Incondicionado Base de Cálculo ISS

Alíquota ISS (%) Valor do ISS Valor ISS Retido Desconto Condicionado

 8.000,00  0,00  0,00  8.000,00

 0,00 0,00400,00

Retenções Federais

 0,00  0,00
Imposto de Renda PIS COFINS CSLL INSS

 0,00  0,00  0,00
Totais

Total do(s) Serviço(s) Total Líquido

 8.000,00  8.000,00
Alíquota IBS Alíquota CBSValor IBS Valor CBS

- - - -

Outros Impostos Federais

O prestador do(s) serviço(s) possui regime especial de tributação: Microempresário e Empresa de Pequeno Porte (ME - EPP)

O ISS é devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas 

hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido o local, conforme art. 3º da Lei 116 de 31 de julho de 2003.

Outras Informações

Favor verificar a autenticidade deste documento fiscal no site https://itapicuru.saatri.com.br


